


JUSTIÇA & CIDADANIA 

Mtnlstro Oiaci ralcào 

O 
,n~Jtuto da doação, em 11u11 se 
da a dl1TU11u;ç~o wruntana do 
palrlmrinlo !lo doador 
caractntilado pelo c1nlmu~ 

donand1 e o aumento do pamm6mo do 
don.llár/o, sllUIKe no Oheilll das l)brigaçoos 
como uma d.Is varias espécies deoontrato, nas 
legislações comempo!31leas. segwndoa 1dala 
o:xllrntualisti do Wlndsdleld, (in Pandetto', l'l'll. 
V, 365) ,iGlorgl ( 'lnObbllgazJOt1i", ll"s8 e 13), 
cou1050 vé da lellllra dos Côd1(JQS alernáo (atts 
S16 a 5341, llahtlllO (arl. ?69), p()lluguês (tl/1. 
~O n 979), argen1ino (art:i 1 789 e 1.868) e 
brusii;l1ro lart 1165a 1 1871 

Diante de uma m,rona que en!JlMe 
tratar,se de "'o<lahdadi! do ,1quls1çá(> ae 
pr0!lll'1dade, COTflQ r, Código C1v1I francês. o 
nosso COOigo Civil t10Uve por bem martl)r a 
<JUa posiçân como um~ das esJ.tllcle$ de 
0011lrato, rJízendo lex1Ualmente: 
•At1 1 165 . ConsIóera-se ,1oaçl\oo con11310 

em~Uéluma pessoa, por l,bera!ldaqe, trnnsfere 
do seu patmnlmio bens ou vantagen, para o 
oe. out1a. crua os acetta. ~ 

A vantaóB do doar consUtul o aspecto 
$úbjeUvo da doação, enqtJanto a gn,lúl!Jade é 
o seu ereme1110 ooio11vo Por outro reuo. 
apresenta-$!! esta espl'Cie c:ontratutll como ato 
lnlllr VIVO'$. excetu~da a hrpoteoo J)tevisfa no 
an 314 do nosso Código CiVll ou seJa. na 
dooçãO propte1 nw~ 

Conlra1il unlhl1cral. gm!lJllo e Tàtmal (art 
1 165e l 168eseu§urncoldevecevestir-se 
~ seguinll!s requisitos.- 8qenle$ cap.~es. 
V11ntaI!e não miooa, forma permitida por ltff e 
obtelO 5ato e p()s5lvel. Poc ~lurnodassífu:am-se 
oomo é de sallerco1ren~o. pura e-Slf11P113S, ou 
seta com ãnlmn IU1eral, quando nêo se 

~stabelecé nenhuma resTríçl!o ào l)enehcio 
desln.Uado pelO donlllilfJO, 11\0àal ou 00111 

encargo. 11110 é, com Incumbénda Imposta ao 
donQtano,emla'l'Qf dodQador, de terceiro. o~ 
dolnJllles.Se QE!rol. e. ílnatrnerite. remUJieralOlla. 
que t~m por finaltdnde recompensa, SO!\'~ 
ou lavores prestados ao doador, pelos ql.QjjSi) 

' dnna11ino nao se Iomera cre,101 08/írma 

proslàçâo junuicameole exlgíver, no.dizei dr: 
Ca10 Mimo da Silva Pe1el111. (lnsb~ dfi 
Dlre.io Civil, vol 3". pag. 221, 5" eaição) 

A 1egra /> a hrevog8blllrj"ade daJ 
doações. Dof\nér et murnr ne rc4 ~ 
se no entanto, os casos l!(IUmeraJos pelo 
CódlgoCivll 

Vai!! ai;,escenlar qtlü a revogação da 
doaçoo pode se dar polos motivos comuns a 
todos.osoontrntos: llOI serrnsoluv,~onegôclo 
no• de~cumrmmerito do onc-a,go " nor 
1ngraudao. Em 1odas essas h1poteses. dada a 
naMeza exrepcion~I da mP.lllrla ú1w~ se 
operar medla!lle pronunclamonro jWICllll e nllb 
oor simples ato unilateral do doador Aluis 
11,Jlan<IO-so de ato p<milltõ e11oabaUo t:ta fom,a 
da li!f, 11ão pode ~r n.;sfello 1111llateralmente 
POr Sllllpjes.iniaabva-dô doado< Segundo reza 
oart 1,181 tJoCódrgoC,vU 
Além Cl(1S C8SOS comtl111l iÍ IQdos os (:O(ltra1os 

·ad<raçâo la111tiê1T1 ~rovug;, f.Kl! 1r)gfilhd~c.l11 

~oNl!árco • 
Canfonne o mogi~têrio dri Plol 

Wash1119\0ll dl! Barros MonleJTO. além (los 
cnsos d6 nuli<lat'.lO, c,eanUlllç:\()e tleutstrn\O 8 
doação pode ser lambém revogada por 
111nralldêo do donaléno (arl 1 181 }" 
Ac:msoonrando: 
De léclo. sc,Ulc) ., doação um beooffao. dam é 

que, aceltan\lô•a, C011ir.ll 0 dorlatarlootirçaçao 

mcrnldeugra10zbaiii101,l!quefflS1de/ll 
ITI0$1lllrTOIXl(illee:ldQ, 0JZ111 Cjce!o qf.18JOQa a 
~ CleulSla o rngnlltl; ,talJ8 \1111 de ncjs ,;e 
M;aofmidapelorei~.vlsloqt,te 
~P1\1111Q'18ll...tagl~ ~Q8118f~8~ 
porissoc&IM1bs r.omoll'liirigomnUmdos !pie 

ISm ~ le_.., 
ÔOf,oritQda vlllta IO!ilJG9. ~ é cj)1~ 
-ae nao l'aier assiml!im pefõ graldléãdõ. que 
deve so 11bstor da prâllca de canos atos que 
1XV1Slib.la1T! desafllllÇO e provada ingralrdllo N 
esm a raz:80 porqi.18. em tal matena, inuma e a 
mlaçãoenlreollimiloea rooral • (lnCllrsode 
Olrelkl Cjyl~ OlrC110 das obrlg~ii- 2" par1e, 
23' ed1-oo pags 129 e 130J' 

Pune-!;11 alo 11en1,füiâri0 Ingrato, a pai 

da siitis1açao mor.~ àquele qua 101 ah:ançado 
pela 1ngraUdâo. Po1 sua vez. acrescenta o art. 
1, 182 c1õ mencioriado dlplO(na 
'Não se pode re1111m:ia1 anteclpadamen1e 
o cJ1ta1l11 de 1av<1gar a fiberahdaóe 

D it111l:e tfe 11111tl 

111i,wril, qm• n1tcmll' 
tm lt11'•S11 de 

111orf11lid11dc de 
nquisiçiio de 

propriedaifL>, como o 
Código Civ il .fi·nncês, 
o 11osso Cúrligo Ci1Jif 

lto 11v e 11orl1c•111 
11wrcar a s11a posiçiio 

como 1111111 das 
espécies de co111r 1110, 

rfht•11do 
te:xtunlmentl!: 
"Art. 1.165 -

Co,rsidera-se 1fo11ção 
ti cm,frato e111 tf/11' 

1111111 pessoa, por 
filwr11fid11de, 

I rn II sf 1trt• tio sém 
patTimônio betIS ou 
v1111t1we11s p11/.r II de 

0 11 f'r11, ,,11e. os riceit't1.1 

Pllt '"9ralIdno ;\li IOO~làrlo 
Ao laco ao 1111eregsa 1nd1vidua1 ao 

Jaà!lol l:l.'t o to IP.ri!$.~ ,11111llo (111,!t e o du 
llml'" , ~• Hlc mllr: !! ~lllvftt,r.i;, t1l1:1> 
J•Jntll{ll Como ssm1r-CaMl!no SM101r 
~~u1,r,cia11Ct,J 1\11,lk/rntt~ptld$.89f\l 

<lfl~pO,CXii4à-l.,~f'II,~ 

a oulsmJIU' fl!:il nê~ 11($t1111-11 llila®r, ()<)! 

lS<JO ITII/S1m W'Gll J'111><UnlJOlle.;lCISeú 

d1ri•tto lí" !"IIVOl}ar ,1 1 l,l[jA,) Cllffl e~~~ 
lun~miien10 p01 "soq1-.,.,Q111v111wu1 ~ lotem, 
O ~~11Ca rJe,1I1'!" ltl<IO<lt~!S nr.wes~ llll fX'MIO 

11111 - <'111 rJuv•IUI. tnte••mm <"lltitr.,n.1,ru.ira il 
Qíllem puhf,ca $l'e"1l ri,pnf'lltim 
O Coo100 c:oma :;jj vil pm t,e a 1enuu,~:i 
,wH ,padlt /Ili 11he•~ ,ia, r-eva<1m ,1 ICMçáo. 
pr~ ,ng11,111liln ilO Jt>nàlllno. lllill> OlO ób!1!}a 

nem IJO(lla oboqar o Cl:la,1or a oxerre-lO Deixa 
1W ini,,ressadn 11111.,,mla,t• r!P u"llr ,i_ ~ 
tln!it1 ~11!111riü'11Jro<> ,. J1llwcanv1>"""1la{Cl1 
CLO\IIS SE\ill.AOUI\ oor.cn. oowrv &o llrt 
1 1111 (Cótlirp CJvll 8r;,siltj1lu h1h>rprel71Ju ;,JI 

XVI P•J .1.10. Ved1çd1, 1!14!,1 

Caus.is de revogaç~o do 
Contrato de Doação 

AsC$"5i!S dod,,stanrnsmouo 111<',I\ICIII 

8R!IIO pmv~IJJ<: M(I an 1 183 óll Coú1gi, Clvll 

-n...erhi• 
At• 83 Só .e poàolll revogar por 

11mmuaao as ooaçoos. 
1 • Se ,, ikl111,!;ino , t~\luu o.mira ,. •Ida tio 
dcr;,,:IQr 

li Se COl11C1Cl\100ll1"l ele Oll!nSil íJsita 

Ili• SI!,, •njunvu Qlfl';ml'"'11r• 1)1.' ' ' r.,1\ur1lou, 
I" Sti po.lendo mm,stmr,lho$ rt:a,$W a<> 
ooadoros a1,memos <re (IUll CSlO necesSl1il'~a 

l•woca'11lo Potl~!!I •w•(m CaivRlho 
S111110, 

A mvog~ oor 111grauôao reveste-se ae11m 
csra.te, de pe11alld,1t1• Esso causa uu 
,~v,igJ~ao lunlla-~e na obr1gaçAc, ,11, 
lllPOOO!if:1n11m1, f1U~ (k,se II l!cp)ijlallO rlul/11 
i,ar1 i»m 1) sau tJenten01. o d!l:látlr Por Isso 
me<mo. todas essas c:aosa. lle 1n91,1tklao 
11~ae no 1exto eupra corno C3ll07.es cJe 
~11,car a tfl'll,qaç.io as ttoat,io te 1a 1t\m o 
eiirâtl!fdern1uM 11usndo pm1lij1rdas oontr.i o 
tlaadtl1 t6V!!Slem-$1 ~d lTTTIIOt Ofilv!Tlatle, Pllf 

uear.rwem mmrietn 1u~a11!1âo. Essaa razoo 
pê~qwt~w•-1 (lll'lldll! n~~1ttaim 

l'll'p,n:l>dod!Mlt·,~ O"llJtriridtt flUl1lllNI 
0000 85t18Cl8l ooo náo oornacS1Jroumnenao 
des!JOtát o 4ünlili\río. d(.d bttl\l!UCiõt qu,! 
ltli:ll~f~ d11m.1vf~ ~ 11uein t1flHlfkúl (Ôlí 
N!1-ttt<~. 'Dc-i Ia110011, o IIIOt. rôD1a lliõa 
l!,~ A-11 

~ l)l!l'IUll- tffl 1t!ffl!'p,jil 
Sll,,u Ro,1nn11t1S' 'Cumpro ler nm 'I$18 q11ell 
llç{111 1111/0t.,,tôrla rlll :1õ8Ç~II e P~S0:11 /lrl 

J,JiJ-), t! •~vt SEJr ú1ng1d;, ccmtr.i o Jonaliltrll. 

Pois ~-- l!lv~ corisl,11.tl um desaonm, 
ern bellell® tio ;HJ!Of ~a IIoornndi!lle e oo 
,~., l11m11C1 •lflll !)'MA ,cntnt O ~uUl• •Jn 
,,ten,. n,'lll fTl't,,,,,1,, C;ITTIO p,ma qre e p;,,;m 

aiein na oossoa do Cllíp;xlo Assim. o 0/1 ~110 de 

'llW\Jlll' ~ tl<1,1Çilo •1/i!l l18SW i\G$ hl"J~iroo .Jr, 

llllado/ Ul!iin ptejlJijiria ÓS dl!$ t1Uriru.lrtll$ 

(ClchgoC.vlt,iil1 11~ 
A.lltlllã ~!41 !tjlll~ ~~ il!lsi~ 

é!,la IIIOlro i:ii,c!elitlleU$bll!ll<!llóS(lrós,<8jtltl 

tli111~ mlffll'lf ~ cr.. l\tmjf.~/1$ do ~mdi'ni 
~l(,o ClullllildD~ 8 0011)r,n $e ~ C113i.10, 
(QhlMl<lll 8 fil;llll !!Ht~ oe m,-.nn, iln 011'!11!~ 
01,ii ~ (:(lnv:,!t:s ltii ~~ til,lat.ra& 

*"tln1!tdd "9tll (lj 1'/JrJ 2tt '18" e~ . 
19891 

Parocer 0111 caso concrelo arrimado no 
ar!. 1.183, Incisos I e Ili, do Código Civll 

A,;"10 •~v~gr1!ó11a Ju dMcão, 
m-tc.inri., .. mpumfla~rl I IB3,111c,, 1~111 lo 



JUSTICA & CIDADANIA 

Códl!)c) ()11111 Brasilt1Jtõ, Olldll OQ)!Tt-'11 U9Ut11 
da ~ Plllll" .i SQ!1~ 'li' ~ll, IXl! ;stll 
IÍV mllfll hbe!$lldalle.aem Ç()lij~<;ào Pl~flUI 
qu IIJl!JtlJ~• rli!.lnÇé1l) ou modlllcáJ;:ao pera a 
lU~ a,nt 111~1,;t,, ~ S\lll e~etlUç4o Pur.1 
11balal,dade PfTW!lll, ~ polo da;idQf e ll9~ 
oolall0nalllr1a 

~m!i<-ff p,im 11• .,.omn mi.lltie do 
~~!li~ ,., ribotat 
el\Cilrgos da tan~lia. cumoomJo,fne 1elar pela 

direção maleoal e moral r:tesUJ' tarl- 2d0 do 
Cód~o Crvil) PortnnlO, lni!IIHé 1:11118 (JSSl'lll, 

de'lffl'es Não hã. po;s, que se f;l!ar, ,n casu, de 
mmmoensa 1)1)1 seMÇ()Sllffl!llaOOS aodoac!of. 
e ~ue 1,Ao oodlam Gel c:obradoo Os atos d1.> 
deqlalçãoâfamllla-~eslr\lOdi,o,erlegiil, 
nao oomportando paga 

Vflriasm,lÇOes. emdlohelroeP.111 tiP.ns 
lnlÓYeiS, sàO 00111fWVadas medlallia cópias d.$ 
declara~s de Fenda de benef1c1ana em 
tl>\'t!rsos e:wddOs tlibUlâlios. além de C6plas 
de escrituras públlcas de aquisição de ben• 
ImoV111s A propos:ilo a dQnatàna declarou 
oeranie o juizaae vara de Femíll/1: ·qu,i nao 
linha a dcpoen~ Imóveis quando con1raJo 
®JlGIB$ com o roquéreNte tl!Je os lmÕ',e1s d~ 
oropr1odade da dopoome foram prewnies 
doados pelo reque1e~te· 

Portan10. ra100 •v:onlesles_ 
Nó que lange a alegação de haver a 

dorlalàrla alentaCIO oonl!aa Vida do doadot, a 

wnlonça MO obs!anll! reconhecer a exlsl4ocia 
de fatos revaladores de grave~ 
desen1eoo1men1osen1m a c:lcinalllna e oiloadQr, 
lncluSlve OOCll 8\0 m/.lU!rial de disparos de amu 
de fogo inclíno!HS pai~ tE!JeiçãQ qa f,gura ól:i 
3llJU1do aienilJdo 

1\ !!liminação lla ~Ida llo ciriadão 
apiesetila-se oomo a pnrr,e1iae a mais 8Rlgen1e 
e grove <J!IS ,nnratidões. como se exira do lexto 
Iegaq a11 1 183 do Código Civil, C1ii CIOU!rlna e 
cJa 1urisprudêncla 

t oons;lbldo QIJB a liyura do alentado 
contra a 111ua nilo oressupõe a conaenação oo 
donatârio 110 ãmbtlo da justiça penal Nesse 
$8nl!do ó o ens,namemo efo CARVALHO 
SANTOS e DARCY ARRUDA MIRAillDA. 
Cllados com propriedade µetos Ilustres 
ad\'Ogar!Os <10 door!of e apelanta Veja-se 
'Quanto ã 1en111uvl), não e oecesséno f1ue oo 
etos pelos quais responde o oonaulno 
apresentem os caracteres da IIÍ!lialMI pumvel 
ru; terrnoo d<.> Código Penal, e bastante que 811 

ra 

<lllttlusffilltia$. ljllP lle'vérl\íl $êl aj!IE!l!iat1a!I 
~e pel:lS ril11~.~ Ja 
~ clQ doriillar1!1, <t Ulllll\G30 de m8\at o 
dõllddt" (J M d{/ Qlhi nll~rSailll::s, Clidijo CillW 
B111nili'Jtv l~lmlo, ~DI XVI ~ 442. 9" 
GdlçaoJ 

Oonr.1\11 o Mestre: 
·~,fcti> N~H.,, PiJI~ qu.: u Jac..w l)llSSlf 

~ lloflçatllW)l!~l'!'!llrio 
s11a vida. oue o donala110 lenna sido 
cnndeoooo pela JUSllço n!lmmal O COdig<> 
00I llllnU.·OO o:>m O fato dO alllnl!idU' 

Ensme DA,RCY ARRUDA MIRANDA, 
'i\s!llm se o oona1Jlno teve a ,niençao de rnatat 
o uoador qu8feodo o resullado morte ou 
il'SSUmrnd(i o IISQ) d<! prodllll-la (v CP, .:irt 18 
1nc1so 1). aorc eosanchas a revogaçao cta 
lloaçAo· (ln .t\nlllações do CMlgo Civil 
BrasUêlfo 3° V 2' ed p.279) 

lm!)óe-se. sem duvida, a ,ntell{leooa 
adOlada pelOs oolsemlll8nleS JU!is11t., vez que 
em caso:, de rnenClf' gravidade, como l'!llbi 
grat,a, !le 8Jlll>lesofensasfis,cas. e adm!SSM!I a 
m.vog9,;M da doaçao O (IUe vaia afBrir e 8 

intnnçan hornicida tt'velada pelo donatéílo E 
clam ~ue hâ de se çonslderar as exciud~ntes 
ae cnminaudadc. ou para mzer na llnouagem 
rlu Código Penal ·exelusâo ~e líl~ltudlf (ar1 
23) 

É bom lnsar aue mesmo havenóo 
absolvição do réu por íosuJidã.ncla de prnva e 
não por força da lnexí5t6ncla doa1e111a()o. ou 
em lltr1Qde do fatQ imwtadonão oonstlltr~ delilQ, 
naoe Impeae a prooeaêncra dR d~llo 
revoc:alória, Mesmo P0fl!U& no ~mbllo civil a 
sanção guarda 11m sanlido aml)IO, um rmsto da 
pena11dooe e compensação. 

Di2, com lm!(:usãvel aóellO, o Ilustre 
maglslll!doARNALOORIZZAROO• 
• Acoodenaçoo noa\'l!l !lldepeodu da Bfl<Jrdçào 

do tato pela JusUça criminal. 011 seja, i1ào há 
neoessída<fe de çondenllÇào criminal para 
déctdlr-se pela re~ogação 
logrando o aoadora prova na-ação crvel e o 
quantv bastn para a prooeqénclél do pedldo. 
Uma Vtn.. ,mlretanto. dufinkla a culpabilidade 
penal. ha ro1sa JU1Qada no clvel. oboQando a 
revogaçlio, se o prolenoer o doador E, aliás, ó 

qtJil se d1!preende do ar1 1 525 do Cód]go 
Clvd• 'A resPOnsabllldarJe ovll e Uldependente 
da ,~1m1na1; !\ão se pooe,íl. pOtêm. 11ues11on~r 
mais sobre a existéncia do lato, ou quem seja o 
51!ú atll()r, quando c-sl8S 11ueslões se ""1a1em 

dllé:Jdí4av.o C'lm1f. 
A regra no qntimto, <leve.set ,otermetadii dt> 
dtOJllO(lOm o a 1ns1an1e no an e5"6 CodlQ(I 
dê P,ocese(íf>;inal 'fãl-0,llS.I j\llllilllal!Oct'/el 
iJ118n~ PE!fltllQll'l t=~~ l!!(~Oi!Jll 
pret1csdo em eitado ne necesSJdede. em 
~,.~ a,,t,g{J~~wdf.YM
~, 011 IIQ-- 1ug11fat d~ Jlf'BI~ En1 

"'Ol.lll'os forrro, OffltOí-1 IA!l ito dtJ QUBlqUlll 
oossas e&l1Sa9, ou a allsoMçilo 1J01 i.n ~ 

n-. OC3lrelam a~ daaçlf.o lnienL'lda 
para revogar a rJoaçao pqr lngrat1dao do 
done1ll110· (Contrato. voUI pag. 540). 

Som ~livhla i, de se c:.ons1d~rar 
'lll!l se es!á 11rovada a ,ne~1slênc:ia do fato l)u 

ocorre a conclusáo JU<11cial de aue o eutor do 
l.'1'Jmc é.outra pesso;,, e nllo o acusado. esta$ 
qoo~IOl!S não prlllem m.'llr. ser apmçiada& no 
árntlJlo crvll (art 386. me. 1 do Coo,go de 
Processo Penai e a11 1 525 t10 Coolgo Civil) 
No caso presenle. r\llo há cogitar de qualquer 
~s hlpOteses 

Jamais se deve esquecer das 
hlpóleses de atos e~=lluio6 susceUVfli$ d~ 
,onhgurar a 1an1a11va,. apontado~ 
exemplificaovameole por DAMÁSIO OE JESUS 
°StJjeito surprllelldido dMb't> da rl!Sldéncia oodr. 
liavla penetrado para fil!lar, tondar a casa onde 
11181end,a o:imeter assatto. >ilJJ8ffQ svnreandldo 
ao rea11ziir escalllda na tes,dàncw onde 
prelendl.l001re1.erru11o• (~ PeM!Mowdo 
7'cdlção, 1997 pég 40) 

1 

A figura do atontado e da 1njima 
grave. ou da caluma 

Corno q~er que seja, diame (los fatos 
trazk1os i,eio ooal'I"' com f0<1es e1P.rnP.n1os oe 
prova não Invali~, Impunha-se sem rnai~ 
remela sombra de rltlvldõ, aeolhet•se a 
oonfiQuraçàO da u1juna gmve. 

Veja-se o 11ue expõe o doador em sue 
apelaçllo 
·As pelada atttntou coo Ira a v,da (l\l Aj.ial~nle 
quanoo elelJJolJ c!ISparos ôe Brllll! de rogo 
ronformo C011fi!iSllo ~ ~ , mdocllmenlo 
n• 53 às Qs 370, do 2' volume, o que il 
corroboraoo peto deponnento de X. de tis :rl2 
Uo 2-' volull'llt, dep<,1mento tJe ns 411 do ~ 
votuinc&lls 14itdo6• va1ume. 

Adm1t1ndo-se. ad argumeniandum 

IJl.rttUIII (11JU t\Ao &/li tlà ~ exi!:lênclà do 
,1ltln1Jl!fo.11fl~lo,\), j,!Jll:al!, Sllffd \j., ~ ~r D 

OÇ(llr\tl\(;la Jloi H~QJ\a JllllVV, ()li a ci,\unia. em 
'vfllllde U/i!I lat.õ$.natradoll$; e~ cultnttiàhinl 

com~IIIIJ2!0" ~•IW11ospe1a,JoMl~rm cm 
4~Art:si~da~ 

Caoe entau?ai haóe 1111!lll l!lf!SmCi 

illdJU MI ~IIO ,j,, ll I d1r,P4m$ ent 
~ ~!11:,(fflJ 'leriflc&e,11 

ec1cremafmeme. e ll80 pela vomade consciente 
Lla rn, ~ue uno p(ICl11 ~à-tos Ao lado dlssQ. 
anlP. um Julm nral$ h:anrlo. ou me$mo 
lll!llll'JPier\le. nao se• ,a adn1'Sti!V81 oaf8!>1al 11C11\a 
da •ngl)llltlão sol.J o manlo da lnocêno:a. (Is 

1nsusien!ável dP.SCuac1Mzm;Jo da lnJutl~ 
0tnvil, ou da ailunia 

AfaslaaA que losse a 11p1c,daaa ,m 
n~,nt.l<lo!I vida do doado! d oondula da I\' 
~onatãr1& revela r,larémoolé p()r maio de 
palavras e 8108 malstaeilve,s. a 1mençoo oe 
ol~ntler a ul(Jnldaoo ou o ll•CO!O do doador 

D1z. C(J(fl sua ê!UIO!ldadb, o Prc11 R<Ulll 
Savaber 
Le mCll '"IUl'll$'Qravesa. oomme en manã<otJe 

01voo:c ~n sen~Jarge eteompmndtlllvsles 
Ians Imuneux ~ 1 egaril dl1 <f(JnatlllJl Mais 11 

a11pa1111P.n1 aux 1111,unaux uans Ie1,r 
suuver.11net~ d'ex.amrr1e1 si les dru1ts el ln1ures 
sont assez urmes pour mérllef la revoca11on 
oe la aôna11on. L'mconouue a·un epoux 
tlo!lalain• peul étm, ã I' égmd de san c::onjolnl 
UM ,njUretyal'O leg1tin,on11:, m'vllCatlm {Cours 
oe Oror1 CIVIi. tome 11msreme. OeuxIcroe eoiuoo. 
p 493 19451 

Peto 1iue ie dctm narrado linha 
lllQ a cunstlênr.,a da votllaúe il~ almgn a 
1,on,~ do ooadl)t Agiu mater,aJm.enle. 
de:sfeclr.111do 1Ja1s ou Ire,~ l~os n11 direção ou 
no mu1000 casa por este llab<lada, revelando, 
no mínimo a vomaoe marufeslil ae afrnn1ar. 
ull11,)or enlim humilhar équule. O~~Ull1e 
patntltllla•st> a 1111únn grav~ det.orrenle de 
oalavras insulluosas e ato rear. formando um 
todo unrrtj;lnte. ol~vo li 4,143grirlade ,rorill llcl 
llOador i'lá descnção. vai.! 1epe11r de ofensas 
1nsu1loosas e dtt YJQ!éoo;), exPOndo. 11ldu51ve 
0 llOaúO<' a deSCOIISldefacão no tnelO SOcíSl 

CNnusslnt CCJ110 l'ICllllltl,1111 os palrunos 
do doador· 

A In1u11a grave e calu111a eslão 
pem!llamen\e airactenzadas lk'io só pelos ~ros 
d,, rev'6rv.:rJ11Jea Apelada disparou lllT1 direção 
aoAoo!anie.. mas tamoem pelos ratosqoo foram 

"91s.lraduS' M Qo~áll til! Polk:f.l ~ ê 
~ ~OÀpel.mlilillirni,curo ·~ 
d&se~1!$llo' i;,rnpíesrnenle PQIIIIJe os JílhQs 
dO esl;al a$1ll\18ffid0m0 ~.eJlã0'6Ullnllnirné 
C:llialht 1114<' fia hora plllgfllllUIJl,t 

,',,dernms.l'l~OlflVVVÀ~ 
esl1ltttQ 119 ill(Jl'llllltllo ÇIU!nll)IJ,o A,peIanm oa 

t.mnln ~ ,mqúl:•m~p11111.,vrd,1 c:rm~~ 

""ª'º Oosen,e-so que a que1Xa ro1 reoe11de 
fOI força til! lJePSào judlçial 

011~ ~11• a fk>natt111~ lmpuloij 
hl!samenle lato dehmdo como aimc. cabe ao 
<100001 o t!lratto de Dl:lll.lf e revogaçãó óll 

doocoo, com os s..'\ls possl'lels c.anseclàn0$ 
111rlclioos. 

Procedóncla da revogação 
pleiteada pelo doador 

De todo exposto venNca-se que nêo 
;e cukla 110 caso c:oncreio de ~~pressões e 
.i10s IISados n(l cakYde uma sin'ljllesdlscu™'> 
mas.S1111dàrnarTifestat;Oesoor-111eS.oorneiv:a 
dep,e,neciilação 

Em IOmO da hlr,cllese sub Judlee, ~ 
Promot<mà de Justiça pronunr.iande>-st'I 
lavornve1111en1e a ~o movida pelo doador 
~siri• COll(.-itl'Jll 

"Alegislaçi!oemvwemwuart 1183Cótl 
Civil adm11e a revooaçao oe Ooaçao 
pii.11cipalnJP.n1e MtBWll previi;tos nos inr.i= 
1 e Ili Enlendem lwnl:!!m assíi1 oo teglslarbes 
hoie. quando se J)leler>da modttioar o nosso 
CôcL Clvll. que admite a revogação de doação 

oos l8!m!JS Já provls10s, ainda em caso ct~ 
lentat,va de m011e e separBÇãQ 
Ê o ~ssun10 po1Am1co emnora Ja M I\\ 
~1risprudência à respelt11- pócs não \e.11,l senhdo 
vtt 11m rlos cón,vges a Ler pat11mõn,1> 
consIaeravol. por coma ae casamento. e apos 
$e' IIIÇ1,gn3, w ~J3, haver atenl;ido con\ra o 
mando t11<1 lnJ1ma1 e proceder oonltarlamenlt 
sendo 111grelo permaoecer com bens que lhe 
lcra,ndOadOS ooquanto lt\OlldO, e na cooSlãncia 
do casarrentQ. · 

Sem hig,r 11as mll)rp;-eU\Ções ltteral e 
IOQ!al r.Jll6 ao Jt1ltJ81l01 1)()( em harmonia o 
direllooorn a ~ida Na linha desse entendimenW 
exegéltco impõe-se, a rnell 1uizo .1 

procedência da açâo revocatórta a1W2aoa 

Conclusão • Quesitos 
e respectivas respostas 

1. Os fatos desol101tconflquram. no seu 

conjvnlll llltlnlau" ílvklll llu~ 
R Sim "" ti rn,1191~~1les
desenvolvldas neste parecer 1enho Pllta mim 
qw ren!Jem ensejo á •evogaçilo da doação 
ptVlngr,1t~. com baso 113 f,guradoalcnlllrio 
~ vida do doadó1. 
2. Nas etrcunsàilc1as nartMM esrâ 
camr.uuizada ~ 1igu1a da Injúria grave pra1ícaca 
~ danalllna con1fl'J o ooador e a\A!Jf dll a~ 
revoga1bna da dnaçâo? 

R Respoodoafirrna11vmr,en1J; Caractanul•se, 
oe modo claro e 1nsoiisrnavel. a denominada 
inji1rlp 9111vt , revetada pot reiterado$ 
expres~ôes Insultuosas. 1111ma palenle 
dernonslraçào da vontade do olemJcr a hOtlra 
eólgrodadedotloaàOr Ap(ese111aodo-se,con10 
cau~a suflclenl~ por si a rnvogaçao da 
írberalldade Alem dlSSO, os disparos com BJTllll 

de togo conslfloan, no m1nllllll am 1llcuc
Ullrajan1e e alellllivo a mtêgndildo moral do 

doadot 

3. Ocone, na espécie. a figura da calúnia? 
R Sim Hoovo Utmbern 1mput.a<;ào falsa de ato 
cnminoso. caracie~.zanle de calunia. que lena 
cansislldo t\3 pratica de seqOCslrOdoS flll'Cls do 

cas.il OQl1S\)anlc ac:usaç30 !~la pela donalàna 
perante um~ dl!legaaa óe Jl()ll(ia, sendo enlàQ 
O Uoadol IIDC3<JI) de C11mlr10SO CôfldlJlll QUe 

sem duvida, visou ofender a wa honra. Diante 
do:;elemenlQS trazidos pelo doadof noose vê 
tundaaa suspena da afegada ~ura de fato 
d!\k!lmln.idu.lSlllé.saqriesvoooslhlsdo~ 

4. Afinal. cabe a revogacào da doaQão DOr 

ingr~lldAQ, nos moldtis tio COdigo CivU (;ui. 

1 183. lncs I o 111)? 
R Respoodo ,ie nlO(Jo ofimlatrio Ainda que se 
<1e5preza i! alegação do 81!'.nllHJO â vida d0 

doador 1ra1~'il~tida se apresenla a llp1crdade 
quanto a in!!ir1a llf&~~ e ~ catün1a, como 
e1emons1rooo na 0xPOSIÇàO e n10h\ração oeste 
pronunciamento a 
'~ ,,- ,, " ai T ~•1 

o,,i:, e~' 1.x,,,,mJ>®t IKI,, ;.:ioo 

rn 


